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CARTA-ACORDO ENTRE FOLHA DE PERNAMBUCO  E AGÊNCIAS DE PROPAGANDA SOBRE PERMUTAS DE PUBLICIDADE COM CLIENTES.

Pela presente carta acordo, visando resguardar os interesses das partes envolvidas, fica desde já estabelecido às regras padrão sobre os modos operande nas relações Veículos/Agências nos casos em que envolvam permutas de publicidade.

A) Que nas negociações entre Veículos e Clientes atendidos por agências, a remuneração de 20% seja respeitada na sua integralidade pelo veículo;

B) Que a remuneração da Agência, a ser paga pelo veículo, se dê sempre em dinheiro;

C) Quando o acordo de permutas se der entre veículos e o objeto da mesma seja pura e simplesmente espaço, o veículo que veicular a permuta pagará em espaço a comissão da agência, que não poderá disponibilizar para seus clientes, ou seja, o uso deste espaço deve ser exclusivo para campanhas da própria agência e não de terceiros.

D) Que nas permutas de conveniência (ex.: hospedagem, alimentação etc.) realizadas entre Veículos e Clientes não  incida a remuneração de 20% das agências 

A presente Carta-Acordo, assinada pela Folha de Pernambuco e Sinapro/ABAP-PE, passa a vigorar a partir desta data.

Recife,  01  de  agosto   de 2005

___________________________________
__________________________________

EDUARDO MORAIS




LUIZ GERALDO VIEIRA

           Folha de  Pernambuco


  
           
   Presidente SINAPRO

___________________________________

SEVERINO QUEIROZ FILHO

Presidente ABAP-PE
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